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PARECER Nº   /2017 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.568/2017 

Apresentado pelo (a) Vereador (a): Daniel Finizola 

Em: 22.08.2017 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei que entre outras disposições normativas, em sua Ementa: Altera as 

Leis Municipais no 5.120, de 21 de junho de 2011, e no 5.620, de 13 de janeiro de 2016, e dá outras 

providências. 

 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer para 

expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade e 

instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal de 1988, a 

Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 

 

Aqui está o Relatório, segue a análise. 

 

2. ANÁLISE 

 

A Lei nº 4.762/2009 cria a Autarquia DESTRA, no município de Caruaru, como órgão 

vinculado ao Gabinete do Prefeito. 
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Assim, entende-se que a DESTRA é Órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito, que detém 

competência para disciplinar as matérias relativas às normas que regem a Autarquia, suas 
competências, funcionamento, bem como dispor sobre os Agentes de Trânsito e Guardas Municipais, 
que são Servidores Públicos estatutários da Administração Direta do Município. 
 

Qualquer alteração na estrutura funcional, forma de atuação, obrigações, autorizações, 
critérios utilizados, entre outros temas relacionados aos citados, deverá ser deflagrada pela 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 
 

A Lei nº 4.762/2009, que além de criar a Autarquia DESTRA, no município de Caruaru, indica 

suas competências. Conforme Segue: 
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Por sua vez, a Lei 5.120, de 21 de Junho de 2011 regulamenta o exercício da atividade de 
“mototáxista”, estabelecendo regras gerais de regulamentação deste serviço. 
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Das leis citadas, entende-se que compete a DESTRA a regulamentação, padronização, 
cadastramento, autorização, permissão, concessão, renovação cassação, fiscalização e vistoria de 
todos os veículos destinados a transporte de passageiros no Município de Caruaru. 

A permissão pretendida na Projeto de Lei ora analisado, causaria uma alteração nas 
competências da Autarquia DESTRA, criando uma nova atribuição. 

 
Nesse sentido, o Artigo 36, inciso III da Lei Orgânica do Município dispõe que: 

 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que disponham sobre 

[...] 

III – criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos equivalentes 

e órgãos da administração pública; 

 

 Reforçando o disposto, o Regimento Interno da Câmara de Caruaru assim determina: 

 

Art. 131 – É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa das leis que: 

[...] 

IV – tratem de criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou 

Departamentos equivalentes e órgãos da administração pública. 

 



                                                                       

 

        Câmara Municipal de Caruaru 
                               Casa Jornalista José Carlos Florêncio 
                                     CNPJ Nº 11.472.180/0001-20 

            
Rua 15 de Novembro, 201 - Bairro Centro - Caruaru-PE - CEP: 55.003-904 - Fone: (81) 3701-1850 

e Fax: (81) 3701-1830 - www.camaracaruaru.pe.gov.br - e-mail:camaracaruaru@uol.com.br  

 No que concerne à iniciativa da matéria, entende-se que esta padece de vício formal por 

afrontar ao disposto no art. 36, III, da nossa Lei Orgânica, que atribui privativamente ao Chefe do 

Poder Executivo a iniciativa de leis que criem atribuições para órgãos municipais, o qual está em 

consonância com o disposto no art. 61, § 1º, II, e, da constituição Federal. 

 
3. CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, conclui-se que o objeto do projeto de lei sob análise, resta inviável 

por criar atribuição a Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos da administração pública, 

que reclama a iniciativa do chefe do Poder Executivo, apresentando vício formal de 

inconstitucionalidade, por desvio de poder legislativo.  

   

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Assessoria da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

 

SAMUEL LUIZ DE VASCONCELOS – mat. 720-1 

 

Caruaru, 31 de agosto de 2017. 
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